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CONTRATO Nº 06/2026 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, a seguir denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de 

Minas, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32.920-000, neste ato representado 

por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia Amaral e LIDER NOTEBOOKS 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Acesso Rodoviário, S/N, Quadra 

11, Módulo 01, 02 e 03, Quadra 12 - Módulo 01, Parte Galpão 05, 06, 07, 08 e 09, Sala 33, 

Bairro Terminal Intermodal da Serra, no Município Serra - ES, CEP: 29.161-376, Fone (38) 

3214-2111, e-mail governo@lidernotebooks.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 

12.477.490/0002-81, Inscrição Estadual n.º 083.532.71-4, neste ato representado por seu 

administrador Sr. Jovino Pereira de Brito Junior, inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-68 e 

portador da Carteira de Identidade n° ***.**3, expedida pela OAB/MG, nos termos do artigo 

40, II da Lei Federal n° 14.133/21, resolvem celebrar o presente Contrato, como 

especificado em seu objeto, oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 220/2025, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 

92/2024, do tipo menor preço, auxiliado pelo Sistema de Registro de Preços, regido pela Lei 

Federal n° 14.133/21 e demais disposições legais aplicáveis, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de solução de outsourcing de Tecnologia da Informação, incluindo 

acesso ao direito de uso de equipamentos, serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, monitoramento, fornecimento de peças e suprimentos necessários, além de 

serviços de suporte. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREÇO  

2.1 A especificação do objeto do presente Contrato encontra-se delimitada a seguir: 
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Locação de desktop tipo I: locação e 
suporte técnico de computador desktop 
do tipo mini/micro, com processador 
1.6GHZ de hexa core, 16GB de ram, 
SSD M.2 de 256 GB com monitor, 
suporte vesa, cabos, conexões e 
periféricos. 
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R$ 157,00 R$ 3.140,00 R$ 37.680,00 
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Locação de notebook tipo I: locação, 
fornecimento de insumos e suporte 
técnico de notebook básico com 14 
polegadas, processador 1.2 GHZ hexa 
core, 8GB de ram, SSD 256gb. 
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R$ 142,00 R$ 710,00 R$ 8.520,00 
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Locação de notebook tipo II: locação, 
fornecimento de insumos e suporte 
técnico de notebook 14 polegadas - 
workstation móvel, com processador 2 
GHZ octa core, 16gb de ram, SSD m2 
de 512GB. 
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R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 48.600,00 

2.2 O valor total do contrato é de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil, e seiscentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

3.1 Da prestação dos serviços: 

3.1.1 Os serviços de instalação e manutenção serão prestados pela CONTRATADA 

durante toda a duração do Contrato, envolvendo licenças de software e suporte 

hardware/software, com suas respectivas garantias. Todas as peças e 

softwares deverão possuir pleno funcionamento garantindo um serviço de 

qualidade, agilidade. 

3.1.2 Tendo em vista que a obsolescência, desgaste e eventuais problemas podem 

ocorrer com os equipamentos, a manutenção dos destes deverá ser 

prontamente realizada, caso não seja possível a realização dentro do prazo 

devido, o equipamento deverá ser substituído sem qualquer alteração do valor 

contratado. Mantendo assim a continuidade dos serviços da administração 

pública. 

3.1.3 A CONTRATADA deve possuir um sistema de chamados de HELP DESK com 

protocolos e com possibilidade de acompanhamento dos atendimentos através 

de site e/ou e-mail a fim de verificar e aferir o desempenho da prestação do 

serviço. 

3.1.4 Os equipamentos deverão possuir ferramentas para monitoramento e acesso 

remoto, possibilitando a configuração e reparação de softwares remotamente 

de modo a agilizar o atendimento ao usuário do equipamento. 

3.2 Dos profissionais da prestadora: 

3.2.1 A CONTRATADA deverá demonstrar, através da apresentação de declaração, 

que possui, em seu quadro permanente de funcionários, profissionais treinados 

e tecnicamente capacitados para o tratamento dos equipamentos, bem como 

aptos a fornecer orientações para sua adequada operação pelos usuários. 
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3.2.2 A CONTRATADA deverá registrar todos os seus funcionários junto aos órgãos 

trabalhistas competentes e apresentar cópia desses registros. 

3.2.3 Os profissionais empregados nos serviços deverão possuir identificação 

funcional individualizada para controle de acesso interno às instalações das 

Unidades do CONTRATANTE; 

3.2.4 A mão de obra técnica da CONTRATADA fornecerá treinamento aos usuários 

que utilizarão os equipamentos, bem como fornecerá suporte, via telefone, para 

tirar dúvidas quanto à sua utilização. 

3.2.5 A assistência técnica do fornecedor a partir da data de assinatura do contrato, 

durante toda a vigência da contratação, deverá estar estruturada, além do 

pessoal administrativo e de logística, com técnicos de campo e profissionais de 

atendimento que prestarão os serviços relativos ao Lote contratado, para os 

quais a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais que devem ter, no 

mínimo, formação de nível médio com experiência comprovada em 

manutenção, instalação e configuração dos equipamentos empregados na 

prestação dos serviços contratados, o que deverá ser comprovado mediante 

apresentação de certificado (s) de conclusão ou de participação satisfatória no 

(s) respectivo (s) curso (s) junto aos seus fabricantes ou a escolas 

especializadas, bem como outros que comprovem que os profissionais 

pertencentes ao quadro permanente de funcionários da CONTRATADA foram 

treinados e estão tecnicamente capacitados quanto ao tratamento dos 

equipamentos e aptos a fornecer orientações para sua utilização adequada 

pelos usuários; 

3.2.6 O atendimento técnico só poderá ser prestado por técnicos qualificados e com 

experiência, vedado, portanto, o atendimento por estagiários. 

3.2.7 A CONTRATADA ficará responsável pelo sigilo sobre quaisquer dados, 

informações e documentos que forem acessadas ou obtidas por seus 

funcionários ou a eles fornecidos em razão da prestação dos serviços, sendo a 

CONTRATADA responsabilizada, na forma da lei, pelo seu uso, veiculação, 

propagação ou reprodução desautorizados, durante ou após a vigência desta 

contratação. 

3.2.8 Em caso de férias, licença, ou qualquer outro motivo que cause a ausência 

do(s) técnico(s) que prestarão os serviços, a CONTRATADA deverá 

providenciar a substituição por outro (s) de igual ou superior capacidade 

técnica. 

3.3 Das condições de fornecimento: 

3.3.1 A CONTRATADA deverá fornecer todo o material de consumo, insumos, peças 

e acessórios necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 

3.3.2 Os fornecimentos de todos os insumos deverão ser originais e não poderão ter 
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sido remanufaturados; 

3.3.3 A CONTRATADA deverá entregar os insumos no departamento informado pelo 

CONTRATANTE na ordem de fornecimento; 

3.3.4 Todos os custos envolvidos no processo de distribuição serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

3.3.5 Para cada modelo de impressora/equipamento a CONTRATADA deverá 

manter logística de fornecimento e substituição dos consumíveis, sem 

prejudicar a execução dos serviços, mantendo um estoque dentro de unidades 

do CONTRATANTE, afim de que todos os modelos de equipamentos tenham 

toner, cartucho etc., evitando assim paradas dos serviços de impressão por 

falta de suprimentos; 

3.3.6 Os serviços de reposição dos componentes de manutenção operacional 

preventiva e corretiva (peças que tenham necessidade de substituição pelo 

desgaste de uso conforme manual de serviço do fabricante) serão executados 

exclusivamente pelos profissionais da empresa CONTRATADA, ou seus 

parceiros devidamente autorizados e credenciados, devendo respeitar os 

prazos de atendimentos descritos neste termo; 

3.3.7 Os custos relativos à reposição de suprimentos e peças deverão estar 

contemplados no preço ofertado; 

3.3.8 A CONTRATADA deverá fornecer transformadores e adaptadores, quando 

necessário, para a devida instalação dos equipamentos; 

3.3.9 A CONTRATADA deverá apresentar manuais e instruções de uso dos 

equipamentos. 

3.4 Da assistência técnica:  

3.4.1 A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da 

CONTARTADA, inclusive no tocante aos custos, e deverá ser prestada durante 

todo o período da locação dos equipamentos.  

3.4.2 A assistência técnica, quando necessária, será executada “on-site”, em 

qualquer um dos locais onde estiverem instalados os equipamentos da 

CONTRATADA, localizados dentro dos limites territoriais do Estado de Minas 

Gerais; 

3.4.3 O suporte técnico deverá ser disponibilizado aos usuários dos serviços de 

segunda a sexta-feira, de 08h as 18h; 

3.4.3.1 Para atender às necessidades do CONTRATANTE este horário poderá ser 

alterado durante a prestação dos serviços, sendo necessária para isto a 

comunicação formal entre as partes, o registro do novo horário será através de 

ofício emitido pelo CONTRATANTE e desde que a alteração não afete o valor 
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do contrato; 

3.4.4 Caso haja a alteração do horário de atendimento do suporte técnico, a empresa 

CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para realizar os 

ajustes necessários à implantação de mudança de horário; 

3.4.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar o sistema de gestão e 

acompanhamento de chamados, linha telefônica gratuita (0800) e e-mail para 

abertura de chamados de suporte técnico na Central de Atendimento da 

CONTRATADA. Todos os meios devem informar o número de chamado 

(identificação única) no momento da abertura para o usuário para fim de 

acompanhamento e fiscalização; 

3.4.6 A CONTRATADA deverá manter seus funcionários devidamente uniformizados, 

identificados com crachás e utilizando equipamentos de segurança durante a 

execução das atividades de instalação respeitando as condições dos locais 

onde os equipamentos estiverem alocados; 

3.4.7 A CONTRATADA deverá executar as atividades de instalação de forma a não 

afetar os serviços em funcionamento nos locais de instalação, garantindo a 

continuidade desses serviços aos seus colaboradores; 

3.4.8 A CONTRATADA deverá comunicar previamente ao CONTRATANTE sobre 

possíveis interrupções de outros serviços ou parada de equipamentos, em 

decorrência da execução das atividades de instalação, para que sejam 

tomadas as devidas providências; 

3.4.9 A CONTRATADA deverá apresentar previamente quaisquer alterações 

relacionadas com a execução das atividades ao CONTRATANTE, para análise 

e aprovação; 

3.4.10 Toda solicitação de suporte emitida pelo CONTRATANTE deverá ser registrada 

e controlada através de uma Central de Suporte a ser disponibilizada pela 

CONTRATADA; 

3.4.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar uma Central de Suporte que deve 

abranger abertura e controle de incidentes, resolução de dúvidas correlatas à 

solução implantada, assistência e suporte técnico. 

3.4.12 A manutenção corretiva compreende a eliminação de defeitos ou problemas 

dos equipamentos e softwares, inclusive os ocasionados por problemas de 

operação, promovendo as reparações necessárias, mantendo-os em perfeito 

funcionamento; 

3.4.13 Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre o 

horário de comunicação do chamado de suporte técnico feito pelo 

CONTRATANTE e o horário término da solução, quando o equipamento estiver 

em condições normais de operação; 
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3.4.14 A CONTRATADA não poderá, em nenhuma hipótese, negar-se a registrar 

nenhum chamado relacionado ao equipamento instalado, ainda que se 

conclua, ao final, que a solução do incidente não seja de responsabilidade do 

fornecedor/fabricante; 

3.4.15 A CONTARTADA deverá emitir um Relatório de Atendimento Técnico (RAT), 

para cada chamado de suporte técnico, atendido e concluído, no qual constem 

os horários de chamado, de início de atendimento e de conclusão dos serviços, 

o número da Ordem de Serviço, bem como a identificação dos equipamentos 

que apresentarem defeito, serviços executados, responsável pelo serviço e 

quaisquer outras anotações pertinentes; 

3.4.16 Todas as aberturas e registro de chamados, bem como o acompanhamento e 

conclusão, deverão ser feitos pela ferramenta informatizada pela 

CONTRATADA; 

3.4.17 Todo chamado a ser aberto deverá conter, minimamente, o usuário solicitante, 

a localidade, o horário de abertura pelo usuário, início e término do 

atendimento do chamado, identificação do equipamento, número de série do 

equipamento, a descrição do chamado e a solução aplicada; 

3.4.18 Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituí-lo imediatamente por outro 

idêntico ou superior, e configurá-lo adequadamente, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, sendo que, em caso do retorno do equipamento original, 

deverá ser restabelecida de igual forma as configurações originais; 

3.4.19 Não se admitirá a remoção para laboratório e/ou substituição temporária de 

equipamento dos locais sem documento comprobatório da CONTRATADA para 

fins de controle, cujo modelo de documento deverá ser formalizado junto ao 

CONTRATANTE até o início da implantação dos equipamentos contratados; 

3.4.20 Caso o CONTRATANTE necessite realizar a mudança do equipamento para 

outro local, ainda em suas dependências, será obrigatório à atualização de 

endereço com a CONTRATADA, mas a transferência será de responsabilidade 

do CONTRATANTE; 

3.4.21 Os chamados de manutenção corretiva ou substituição de suprimentos que 

causem a inoperação do equipamento por 15 (quinze) dias ou mais a partir da 

abertura do chamado provocará o não faturamento do equipamento 

correspondente no mês em que ocorreu o problema ou do mês subsequente 

em que houve a solução do problema. O equipamento só voltará a ser faturado 

depois que seja solucionado o problema; 

3.4.22 Exemplos: i) chamados abertos com 15 (quinze) dias completos sem a solução 

do problema dentro do mesmo mês de abertura do chamado, o equipamento 

referente não deverá ser faturado junto com a fatura do mês corrente. ii) 

chamados abertos com 15 (quinze) dias completos no mês subsequente 
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provocará o não faturamento desse equipamento para o mês subsequente. 

Nesse caso, o valor de locação referente ao equipamento inativo deve ser 

tarifado normalmente até o final do mês; 

3.4.23 A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE um relatório mensal 

consolidando todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando 

o órgão/instituição, número do chamado, o local de atendimento, a data e 

horário de abertura do chamado e a data e horário de solução do problema. 

Bem como a aplicação dos indicadores de medição de resultados nos dados 

aferidos; 

3.4.24 A CONTRATADA deverá disponibilizar um equipamento de backup a cada 30 

(trinta) equipamentos do mesmo modelo contratado alocadas na mesma 

localidade; 

3.4.25 O equipamento de backup a ser fornecido deverá ser do mesmo modelo ou 

superior ao que foi locado pelo CONTRATANTE e deverão ser alocadas de 

acordo com a indicação do mesmo; 

3.4.26 A utilização do equipamento de backup não isenta a CONTRATADA de cumprir 

os níveis de serviços descritos, pois o chamado é fechado apenas quando é 

realizado a solução do problema e consequente fechamento da demanda. 

Caso o CONTRATANTE não reabra o chamado num prazo de 16 horas úteis, o 

chamado é fechado de forma definitiva; 

3.5 Da manutenção dos equipamentos: 

3.5.1 Ocorrendo qualquer interrupção do funcionamento dos equipamentos locados 

ou constatação de quaisquer falhas que impossibilitem a utilização de uma ou 

mais de suas funcionalidades ou a constatação de baixa qualidade nas 

reproduções ou situação que gere insegurança em sua utilização, a assistência 

técnica e os reparos deverão ser providenciados imediatamente pela 

CONTRATADA. 

3.5.2 Durante a prestação dos serviços de manutenção, a CONTRATADA deverá 

observar as recomendações do fabricante dos equipamentos, principalmente, 

quanto a reposição de insumos tendo em vista sua vida útil. 

3.5.3 Sugere-se à CONTRATADA que, considerando as recomendações do (s) 

fabricante (s), constitua estoque de insumos sobressalentes, nas quantidades 

que verificar necessário e em proporção ao número e modelos de 

equipamentos locados, a fim de evitar interrupção prolongada do (s) 

equipamento (s) pela necessidade de substituição de insumos. 

3.6 Do descarte dos componentes e responsabilidade ambiental: 

3.6.1 A CONTRATADA deverá garantir que os serviços prestados terão por base os 

princípios de responsabilidade ambiental abaixo relacionado: 
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3.6.1.1 Além de fornecer os equipamentos e suprimentos, a CONTRATADA 

assumirá o compromisso de fazer a coleta seletiva dos resíduos 

gerados com a prestação dos serviços, com evidência de não impacto 

ambiental e eventuais compromissos; 

 

3.6.1.2 A CONTRATADA deverá utilizar metodologias de operação e 

manutenção aderentes às melhores práticas, que contribuam para 

redução do impacto ambiental ocasionado pela geração de resíduos 

provenientes dos produtos/serviços ofertados; 

 

3.6.1.3 Os resíduos gerados durante a prestação dos serviços contratados 

deverão ser recolhidos de forma sistematizada e periódica pela 

CONTRATADA; 

 

3.6.1.4 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento de todos os materiais 

de consumo já utilizados pelo CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis a partir da abertura do chamado, em quantidade mínima de 5 

(cinco) itens, de forma a não deixar acumular os materiais utilizados 

sem serventia nas localidades 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo 

responsável designado pelo CONTRATANTE para seu acompanhamento e 

fiscalização, com posterior verificação da conformidade do material com as exigências 

estabelecidas, sendo o recebimento definitivo realizado por servidor ou comissão 

designada por autoridade competente. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos após emissão da 

Autorização de Fornecimento: 

4.2.1 ICISMEP: Sede Administrativa – Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 

São Joaquim de Bicas/MG, CEP: 32.920-000. 

4.2.2 ICISMEP: Sede Administrativa – Rua Marciano Henriques, nº 107, Centro, 

Igarapé/MG, CEP: 32510-008. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos serão realizados pelo responsável 

designado pelo CONTRATANTE, para análise da qualidade e verificação de sua 

conformidade em relação às especificações exigidas neste instrumento. 

5.2 O responsável designado pelo CONTRATANTE atestará no documento fiscal 

correspondente a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal 

atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

5.3 Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e entregues devidamente 
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embalados, acondicionados e transportados com segurança e sob a responsabilidade 

da CONTRATADA, no local indicado pelo CONTRATANTE, que recusará o 

recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta previsão. 

5.4 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente. 

5.5 No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, estes serão recusados, cabendo à 

CONTRATADA substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste 

termo, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias nº 3.3.90.40.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 

3.3.90.40.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contado da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21. 

7.2 Os valores deste contrato poderão ser reajustados com base no Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

8.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo 

CONTRATANTE após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, 

mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais atualizados, 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com 

as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

8.3 Identificada pelo CONTRATANTE qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que 

o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento desde que devidamente sanado o vício. 

8.4 Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto bancário. 

8.5 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará 

ao CONTRATANTE plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela discriminados, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 



 

Página 10 de 19 

 

8.6 Na hipótese de atraso no pagamento das obrigações pecuniárias por parte do 

CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de qualquer forma 

para tal atraso, poderá ser admitida a atualização dos valores devidos, a título de 

recomposição do valor real da obrigação. 

 

8.6.1 Os critérios, a forma e os limites para eventual atualização serão definidos 

oportunamente, em conformidade com a legislação aplicável, não sendo devidos 

encargos caso o atraso decorra de fato atribuível à CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e das Leis pertinentes, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

9.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.4 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
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9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

9.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

9.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

9.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 
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9.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

9.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas e adequadas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 A extinção do contrato ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 

14.133/2021, podendo ser: 

11.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme disposto no art. 

138, I, da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE, conforme disposto no art. 138, II, da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme disposto no art. 138, 

III, da Lei n° 14.133/2021. 

11.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, as consequências 

estabelecidas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
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infrações. 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar documentação exigida; 

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do Contrato sem motivo justificado; 

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do 

Contrato; 

12.1.7 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

Contrato as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência; 

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar ou contratar; 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3 Na aplicação das sanções será considerado o disposto no § 1°, do art. 156 da Lei n° 

14.133/21. 

12.4 A sanção prevista no subitem 12.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.5 A sanção prevista no subitem 12.2.2, aplicável ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 12.1, será de até 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor da ordem de fornecimento/serviço, referente a parcela 

inadimplida, por ocorrência, não podendo ser inferior a 0,5%, observado o disposto no 

item 12.3. 

12.6 Nos casos de mora, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a sanção prevista 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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no subitem 12.2.2 poderá ser aplicada na forma que se segue: 

12.6.1 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da ordem de 

fornecimento/serviço, referente a parcela inadimplida, por ocorrência; 

12.6.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ordem de serviço, 

referente a parcela inadimplida, por ocorrência, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços/produtos, ou 

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial do 

Contrato; 

12.6.3 Multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre os valores da ordem de 

serviço, referente as parcelas inadimplidas, em caso de descumprimento 

sistemático e reiterado de obrigações, hipótese em que poderá ser declarada a 

inexecução total do Contrato. 

12.7 A sanção prevista no subitem 12.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 A sanção prevista no subitem 12.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no subitem 12.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.9 A sanção estabelecida no subitem 12.2.4 será precedida de análise jurídica e 

observará o disposto no art. 156, § 6º, da Lei n° 14.133/21. 

12.10  As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser 

cumulativamente aplicadas com a prevista no subitem 12.2.2. 

12.11  A aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.3 e 12.2.4 requererá a 

instauração de processo de responsabilização para avaliação dos atos e 

circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

12.12  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
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de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

12.13  A reabilitação do CONTRATANTE será admitida na forma do art. 163 da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 DA CONTRATADA: 

13.1.1 Sem prejuízo das disposições especiais contidas nas demais Cláusulas e 

anexos deste Termo, além das decorrentes de lei e de normas 

regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

13.1.1.1 Entregar os relatórios e prestar o serviço ora contratado em 

conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência, 

livres de qualquer ônus, tais como encargos sociais, despesas de 

fretes, mão de obra, benefícios e despesas indiretas, tributos ou 

quaisquer outras incidências. 

13.1.2 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da prestação de serviços. 

13.1.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação / qualificação na fase da licitação. 

13.1.4 Comunicar ao CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos ou 

outros que possam influenciar na execução do Contrato. 

13.1.5 Responsabilizar-se civil ou criminalmente, pelos danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços 

deste Termo. 

13.1.6 Assumir todas as despesas decorrentes de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

13.1.7 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao 

CONTRATANTE, por meio de líder ou diretamente, quaisquer fatos ou 

anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento dos 

serviços. 

13.1.8 Conduzir e executar o fornecimento objeto do presente Termo com 

integral observância de suas disposições, obedecendo-o rigorosamente. 

13.1.9 Substituir ou complementar a prestação dos serviços que, por sua culpa, 

venha a ser considerado pelo CONTRATANTE como insuficiente ou 

inadequado. 

13.1.10 Cumprir integralmente todas as disposições e exigências deste Termo e 

do Contrato, bem como toda a legislação e normativa aplicável ao 
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presente caso. 

13.2 DO CONTRATANTE: 

13.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA; 

13.2.2 Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 

do objeto contratual, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo 

para corrigi-la; 

13.2.3 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 

desempenho; 

13.2.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações a serem assumidas pela 

CONTRATADA durante a execução dos serviços; 

13.2.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades ou quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como 

fiscalizar a execução do objeto contratado, para que sejam adotadas 

medidas corretivas; 

13.2.6 Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos 

serviços, efetuando o seu ateste quando estiverem em conformidade com os 

padrões de informações e qualidade exigidos; 

13.2.7 Efetuar o pagamento dos serviços nas condições e preços pactuados no 

contrato e de acordo com as normas orçamentárias em vigor; 

13.2.8 Providenciar a publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

14.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado diretamente ao 

CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de 

sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE, obrigando-se, a 

todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

14.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes 

do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente pela CONTRATADA, de 

obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 

mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE 

a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocatícios e outros. 
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14.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 

de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA 

for apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigado a entregar ao CONTRATANTE a 

devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 

judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As 

providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não o eximem 

das responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta 

cláusula. 

14.4 Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 

CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

14.4.1 Dedução de créditos da CONTRATADA; 

14.4.2 Execução da garantia prestada, se for o caso; e 

14.4.3 Medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

15.2 Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, nem ser executado em associação da 

Contratada com terceiros, sem autorização do CONTRATANTE, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

15.3 O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.4 O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no art. 125 da 

Lei n° 14.133/2021. 

15.5 O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 

em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do 

previsto no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

15.6 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 
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em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

15.7 Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo 

a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 

15.8 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados diretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos 

em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se o CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

15.9 A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término. 

15.10 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 

ou elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de 

exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 

termos da legislação pátria vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

16.1 Este Contrato está vinculado, de forma total e plena, ao PROCESSO Nº 124/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2024, que lhe deu causa, exigindo-se para sua 

execução rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 O extrato deste Contrato será publicado no Órgão Oficial do Consórcio ICISMEP. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 
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02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

São Joaquim de Bicas/MG, data da última assinatura digital.  

 

 

 

 

 

Eustáquio da Abadia Amaral 

Diretor Institucional do Consórcio 

ICISMEP 

Jovino Pereira de Brito Junior  

Lider Notebooks Comercio e Serviços Ltda 
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 222/2025 - Processo nº 124/2024 – Pregão Eletrônico nº 
92/2024. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de solução de outsourcing de Tecnologia da 
Informação, incluindo acesso ao direito de uso de equipamentos, serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, monitoramento, fornecimento de peças e 
suprimentos necessários, além de serviços de suporte. Finalidade: O objeto do 
presente termo aditivo é a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
por mais um período de 12 (doze) meses, bem como, o reajuste de valor. Empresa 
detentora dos preços registrados: Ampla Services Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.266.491/0001-70. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP, o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de 
Licitações, localizado na Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. 
Outras informações, telefones (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 221/2025 - Processo nº 124/2024 – Pregão Eletrônico nº 
92/2024. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de solução de outsourcing de Tecnologia da 
Informação, incluindo acesso ao direito de uso de equipamentos, serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, monitoramento, fornecimento de peças e 
suprimentos necessários, além de serviços de suporte. Finalidade: O objeto do 
presente termo aditivo é a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
por mais um período de 12 (doze) meses, bem como, o reajuste de valor. Empresa 
detentora dos preços registrados: Top Center Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.270.051/0001-94. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP, o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de 
Licitações, localizado na Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. 
Outras informações, telefones (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O ICISMEP e a empresa Líder Notebooks 
Comércio e Serviços LTDA, CNPJ nº 12.477.490/0002-81, celebram o Contrato nº 
06/2026, oriundo da Ata de Registro de Preços n° 220/2025. Processo Licitatório n
° 124/2024, na modalidade Pregão Eletrônico n° 92/2024. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em fornecimento de solução de outsourcing de Tecnologia 
da Informação, incluindo acesso ao direito de uso de equipamentos, serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, monitoramento, fornecimento de peças e 
suprimentos necessários, além de serviços de suporte. Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar do dia 17/03/2026. O saldo total da presente contratação corresponde ao 
montante de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil, e seiscentos reais). Dotação 
Orçamentária nº. 3.3.90.40.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 
3.3.90.40.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP, e representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do consórcio 
ICISMEP e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de Contrato. 
Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de Administração e Gestão, faço 
saber nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, por meio da presente publicação, 
que o empregado público João Gabriel Miranda de Souza fica designado como 
Gestor e Fiscal do Contrato nº 06/2026, decorrente do Processo Licitatório n° 
124/2024, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada em fornecimento 
de solução de outsourcing de Tecnologia da Informação, incluindo acesso ao 
direito de uso de equipamentos, serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
monitoramento, fornecimento de peças e suprimentos necessários, além de 
serviços de suporte. Vigência: 12 (doze) meses, a contar do dia 17/03/2026. A 
responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização supramencionadas aplicar-
se-á a partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas 
respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo 
permanecerá até o fim da vigência do instrumento, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. 
Processo Licitatório nº 01/2026, Pregão Eletrônico (SRP) nº 01/2026, realizado no 
Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de fios 
cirúrgicos – volume I – de “A” a “K”. Consulta aos itens adjudicados e aos 
fornecedores vencedores disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é de R$ 
2.270.912,82 (dois milhões, duzentos e setenta mil, novecentos e doze reais e 
oitenta e dois centavos). O termo de adjudicação e o termo de homologação na 
íntegra encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 17 de março de 
2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 3° Termo Aditivo ao Contrato n
° 31/2023 – Processo nº 48/2023 – Dispensa de Licitação nº 05/2023. Objeto: 
Contratação de seguro de vida para os colaboradores do Consórcio ICISMEP. 
Finalidade: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses. Empresa contratada: Brasilseg Companhia de 
Seguros, inscrita no CNPJ sob o nº 28.196.889/0001-43. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e 
representante da Contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
setor de Licitações, localizado na Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 
16h. Outras informações, telefones (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Referência: Conversão da Ata de 
Registro de Preços n° 220/2025 em Contrato administrativo. Beneficiária do 
preço registrado: Lider Notebooks Comercio e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o n° 12.477.490/0002-81. Objeto da ata de registro de preços: Contratação 
de empresa especializada em fornecimento de solução de outsourcing de 
Tecnologia da Informação, incluindo acesso ao direito de uso de equipamentos, 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, monitoramento, fornecimento de 
peças e suprimentos necessários, além de serviços de suporte, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência. Decisão. Considerando a 
justificativa inserida aos autos, referente a conversão da Ata de Registro de 
Preços n° 220/2025 em Contrato; Considerando o termo de aceite emitido pela 
empresa Lider Notebooks Comercio e Serviços Ltda., quanto à hipótese de 
conversão; Considerando a pesquisa mercadológica realizada, demonstrando a 
manutenção da vantajosidade da contratação; Considerando que foram mantidas 
as condições de habilitação e qualificação do fornecedor; Considerando a 
existência de saldo remanescente para a pretensa contratação; Considerando o 
parecer técnico emitido pelo setor responsável; Considerando o Certificado n° 
61/2026, emitido pelo setor de Controladoria; Considerando a argumentação 
encampada no Parecer Jurídico n° 79/2026; Decido por proceder com os atos 
administrativos necessários ao aproveitamento do objeto licitado, nos termos que 
se propõe, para conversão da Ata de registro de preços n° 220/2025 em contrato 
administrativo. São Joaquim de Bicas/MG, 13 de março de 2026. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços 
nº 270/2026. Processo nº 24/2026, Inexigibilidade de Licitação nº 03/2026. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
detentora de tecnologia, metodologia e solução integrada para a concepção, 
fornecimento e implantação do Parque Girassol, parque público inclusivo 
multissensorial, de acesso gratuito, voltado prioritariamente ao atendimento de 
crianças, inclusive com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras 
condições neurodivergentes. Empresa detentora dos preços registrados: Ativa 
Inclusão Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante 
da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Referência: Recurso Administrativo 
- Processo Administrativo nº 104/2025 - Apuração de conduta da empresa Porto 
Saúde Comércio de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda. Recorrente: 
Porto Saúde Comércio de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o n° 05.625.494/0001-13. DECISÃO Considerando a Decisão do 
Processo Administrativo nº 104/2025, publicada em 10 de dezembro de 2025, 
em face da empresa Porto Saúde Comércio de Produtos Farmacêuticos e 
Hospitalares Ltda., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n.º 05.625.494/0001-13, 
com sede na Av. Drª Hylderth Souza Soares, s/n, José Fontana I, Porto Seguro/
BA, CEP: 45.810-000, representada por Kenedy Rodrigues Guimarães, inscrito 
no CPF sob o nº ***.***.***-90 e portador da Carteira de Identidade n° 
**.**.**.31 expedida pela SSP/MG; Considerando que foram aplicadas as 
penalidades de multa e impedimento de licitar e contratar por 02 (dois) anos; 
Considerando a argumentação contida no recurso apresentado pela recorrente; 
Considerando que a recorrente requer a reconsideração das penalidades de 
Declaração de Inidoneidade e Impedimento de Licitar; Considerando que a 
empresa não recorreu quanto a penalidade de multa; Considerando que a 
requerente alega que as penalidades aplicadas não respeitam os princípios da 
proporcionalidade e da individualização da pena; Considerando que não foi 
aplicada a penalidade de Declaração de Inidoneidade; Considerando que o 
regime jurídico dos contratos administrativos confere à Administração, entre 
outras prerrogativas, a de fiscalizar-lhes a execução e aplicar sanções motivadas 
pela inexecução total ou parcial do ajuste, conforme artigo 104 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que se amplia tal entendimento as atas de registro de 
preços, por se tratar de um instrumento congênere, com obrigações a serem 
cumpridas pelas partes; Considerando que uma vez apuradas as irregularidades, 
a Administração possui o dever de punir e que se trata de discricionariedade do 
administrador definir à dosagem da penalidade adequada; Considerando o art. 
156 da Lei Federal n° 14.133/21, que dispõe que quem dar causa à inexecução 
parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato ou comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
Considerando que a conduta da empresa prejudicou o atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS) em diversos municípios participantes das atas 
de registros de preços cuja beneficiária era a recorrente; Considerando a 
gravidade das infrações apuradas no bojo do processo em exame; Considerando 
que a conduta em questão afronta os princípios da boa-fé, da eficiência, e o 

interesse público; Considerando a manifestação emitida pela Comissão instituída 
pela Resolução ICISMEP nº 104/2025, na qual opina pela manutenção das 
penalidades aplicadas; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 
nº 82/2026; Decido por conhecer o recurso interposto pela empresa Porto Saúde 
Comércio de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda, posto que presentes os 
pressupostos e formalidades legais cabíveis, para, no mérito, negar provimento ao 
recurso. São Joaquim de Bicas/MG, 17 de março de 2026. Eustáquio da Abadia 
Amaral; Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Referência: Recurso Administrativo - 
Processo Administrativo nº 124/2025 - Apuração da conduta da empresa Ativa 
Médico Cirúrgica Ltda., em relação ao Processo Licitatório n° 50/2025. Recorrente: 
Ativa Médico Cirúrgica Ltda. – inscrita no CNPJ sob o nº 09.182.725/0001-12. 
DECISÃO Considerando a Decisão do Processo Administrativo nº 124/2025, 
publicada em 16 de janeiro de 2026, em face da empresa Ativa Médico Cirúrgica 
Ltda., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n.º 09.182.725/0001-12; Considerando 
que foi aplicada a penalidade de advertência; Considerando a argumentação contida 
no recurso apresentado pela recorrente; Considerando que a recorrente requer a 
reconsideração da penalidade de advertência; Considerando que, subsidiariamente, a 
empresa requer que seja reafirmado o caráter meramente formal e pedagógico da 
advertência; Considerando que a penalidade de advertência é considerada a sanção 
mais branda, destinada para as infrações mais leves, que não acarretam prejuízo de 
monta à Administração; Considerando que a decisão anterior ponderou sobre o bom 
histórico da recorrente; Considerando que a recorrente entende que a atuação 
pedagógica do processo já se concretizou pela própria instauração, afastando a 
necessidade de aplicação de sanção; Considerando que a conduta apresentada pela 
recorrente está prevista no edital, no item n° 26, como passível da aplicação de 
penalidades; Considerando que a decisão anterior foi pautada nos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade; Considerando a manifestação do setor de 
Licitação, opinando pela manutenção da decisão; Considerando a argumentação 
encampada no Parecer Jurídico nº 51/2026; Decido por conhecer o recurso interposto 
pela empresa Ativa Médico Cirúrgica Ltda, posto que presentes os pressupostos e 
formalidades legais cabíveis, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a 
penalidade de advertência e reforçando o seu caráter pedagógico e esclarecendo que 
tal sanção não possui qualquer repercussão restritiva à participação da recorrente em 
futuros certames. São Joaquim de Bicas/MG, 17 de março de 2026. Eustáquio da 
Abadia Amaral; Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Referência: Recurso do Processo 
Administrativo nº 58/2025 – Apuração da conduta da contratada, em relação ao 
Contrato n° 34/2023, em decorrência de atraso na implementação de serviços. 
Recorrente: Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS., – inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.344.038/0001-06. DECISÃO Considerando a Decisão do Processo 
Administrativo nº 58/2025, publicada em 16 de janeiro de 2026, em face do Instituto 
Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n.º 
11.344.038/0001-06.; Considerando que foi aplicada a penalidade de advertência; 
Considerando a argumentação contida no recurso apresentado pela recorrente; 
Considerando que a recorrente requer a reforma integral da decisão administrativa ou 
a reconsideração da penalidade de advertência; Considerando que a penalidade de 
advertência é considerada a sanção mais branda, destinada para as infrações mais 
leves, que não acarretam prejuízo de monta à Administração; Considerando que 
restou inequívoca a ocorrência de irregularidades no curso da execução contratual; 
Considerando que a conduta apresentada pela recorrente está prevista no Contrato n° 
34/2023, nos itens n° 10.2 e 10.8, bem como no Quadro 1, como passível da 
aplicação de penalidades; Considerando que a decisão anterior foi pautada nos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade; Considerando a manifestação da 
Diretoria de Gestão de Saúde, opinando pela manutenção da decisão; Considerando a 
argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 58/2026; Decido por conhecer o 
recurso interposto pelo Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS, posto que 
presentes os pressupostos e formalidades legais cabíveis, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a penalidade de advertência; São Joaquim de Bicas/MG, 17 
de março de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral; Diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Instrução Normativa nº 03/2026 - 
Dispõe sobre os procedimentos de verificação, pelo Controle Interno, das pesquisas 
de mercado, mediante critérios de amostragem. O texto do respectivo ato encontra-se 
disponível, em sua integralidade no Portal da Transparência, podendo também ser 
solicitado junto ao setor de Controle Interno, vinculado à Diretoria de Controle e 
Finanças. São Joaquim de Bicas/MG, 17 de março de 2026. Eustáquio da Abadia 
Amaral; Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.
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